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Processo Administrativo n.o 912019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal
de vale alimentação para servidores municipais.

DATA DA ABERTURA: Dia 2810312019, às 14h00min.

VALOR MAXIMO: O valor máximo para Taxa
Administrativa é de RS 2.223,37 (dois mil, duzentos e
vinte e três reais e trinta e sete centavos), equivalente a
5% do valor mensal global estimado, durante 12 (doze)
meses, totalizando R$ 26.680,44 (vinte e seis mil,
seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro
centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 912019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de
vale alimentação para servidores municipais.

DATA DA ABERTURA: Dia 2810312019, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@)nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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2019 370 03. 00 1 .04.122.0060. 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
380 03. 00 1 .04.122.0060.2006 0 3.3.90.46.00 00 Do ExercÍcio2019

2019 510 04.00 1 .06. 1 25. 006 5.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Do Exercício2019 520 04. 00 1 . 06. 1 25. 006 5.2007 0 3.3.90.46.00.00

690 05. 00 1 .1 5.122.0070. 2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019
2019 740 05. 0o 1 .1 5.122.0070. 2009 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 1 590 06. 002. 12.361 .021 0.201 6

2019 1 600 06.002. 1 2.361 .0210. 20 1 6 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 1610 06. 002. 12.361 .021 0.201 6

2019 1620 06. 002. 1 2.361 .0210.20 1 6 107 s.3.90.39.00.00 Do Exercício
114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 1 630 06. 002. 12.361 .021 0.201 6

2019 1640 06. 002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
'136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 1 650 06.002. 12.361 .0210. 20 1 6

1 660 06. 002. 1 2.361 .0210.20 1 6 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício2019
2019 í 900 06. 003. 12.361 .0250.201 I 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

06. 004. 1 2.365.0260.201 I 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 2000

2019 2140 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2150 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2160 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2170 06. 004. 1 2. 3 65.027 0.2020 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 2610 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2620 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2630 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 2640 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2650 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2660 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2670 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 3070 09. 00 1 .08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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PREFEITURA IUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
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2o1e lsoeo loo.oor.08.244.0380.2031 lo 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 lezgo log.ooz.oa.244.o4oo.2033 lo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 lesoo loo.ooz.oa.z44.o4oo.2033 lzos 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
zols lseto loo.ooz.oa.244.o4oo.2033 ltzs 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
zols lsszo log.ooz.oe.244.o4oo.zo33 ltzt 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2o1e lssso loo.ooz.oa.244.o4oo.2033 lt+t 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2O1e IOS+O lOg.OOZ.Oe.244.O4OO.2033 lO 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2o1s ls+so loo.oos.oa. z43.o41o.6034 lo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2o1s ls+oo log.oos.os.243.o41o.6034 lo 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

iug lgsso los.ooa.oa.243.o43o.2o3s lo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 lsS+O IOg.OOs.OA.243.O43O.2035 lO 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

VALOR wlÁXlUlO: O vator máximo para Taxa Administrativa é
de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e
trinta e sete centavos), equivalente a 5% do valor mensal
global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$
26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e
quarenta e quatro centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ESTADo oo pRRRNÁ

O Departamento de Recursos Humanos vem por meio desta,

solicitar a contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento

e fornecimento mensal de vale alimentação para os servidores municipais, sendo um

total de 218 servidores conforme relação e valores em anexo sendo que, conforme Lei

l\íunicipal No 914 de29 de janeiro de 2019, será aplicado um reajuste de 5% sob os

valores informados.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Depto Recursos Humanos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, B 43 . 3266.81 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mail -pmnsb@nsb.pr.gov.br. -Site- www.nsb.pr.sov.br

CORRESPONDÊNCh INTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS N'001/2019

PARA: SETOR DE LICITAÇOES DATA:0710212019

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Recebido por:
ome ra Data





VALE ALIMENTAçÃO

1, ARIANE CARVALHO CAMPOS x Rs 220,00 Saúde -Conc

2 ADRIANA APARECIDA DA SILVA >êRS rto,oo Saúde -Conc

3 ANA ALICE DE SANTANA )fiS 220,00 Saúde -Conc

4 ANTONIO FABIANO MENESES COSTA x Rs 220,00 Saúde -Conc

5 BRUNA FERRIEL MUNHOZ X RS 220,00 Saúde -Conc

6 BENEDITO BITTENCOURT DE ARAUJO JUNIOR >zR$ 220,00 Saúde -Conc

7 CICERO MIGUEL DE LIRA YRs 22o,oo Saúde -Conc

8 CLODOALDO SILVESTRE !íRs 220,00 Saúde -Conc

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA vRs 220,00 Saúde -Conc9

yRS 220,00 Saúde -Conc10 CLEIDELAINE TEIXEIRA DA COSTA

1.1. DARCY MOREIRA BRANCO yRs 220,00 Saúde -Conc

t2 EDEZIO RODRIGUES DE PROENCA \,fls 220,00 Saúde -Conc

ELIANE APARECIDA NOCKO yRS 220,00 Saúde -Conc13
Y nS 55,00 Saúde -Conct4 GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

Saúde -ConcELAINE SOUZA E SILVA vR$ 220,00

Saúde -ConcHELIO FERNANDES xRs 110,00

t7 IRANI RIBEIRO FRAGOSO yRs 220,00 Saúde -Conc

IVANA FRANCISCA PONS xRs 220,00 Saúde -Conc18

rRs 220,00 Saúde -Conc19 ISRAEL MOREIRA BRANCO

xRs 220,00 Saúde -Conc20 JOSE WILSON DA SILVA

Saúde -Conc21 LUIZ PEREIRA XAVIER >Rs 220,00

22 LENIRA ROSA DA SILVA \RS 22o,oo Saúde -Conc

YRs 220,00 Saúde -Conc23 LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS

\Rs 220,00 Saúde -Conc24 SIDINEITEIXEIRA

)Rs 22o,oo Saúde -Conc25 MARCOS FERNANDO DA COSTA

Saúde -Conc26 MARIA APARECIDA DA SILVA SAUDE xRs 220,00

Saúde -ConcMARIA DE FATIMA RIBEIRO yRS 220,0027

)flS 220,00 Saúde -Conc28 MARIA DE LOUDES P ALMEIDA

)fis 22o,oo Saúde -Conc29 MARIA JOANA CARRIEL

X RS 11O,OO Saúde -Conc3e MARIO MAKOTO SATO

Saúde -ConcMICHELE SOARES DE JESUS )GS 22o,oo

Saúde -Conc32 ROGERIO BATISTA DOS SANTOS vRS 220,00

vRs 220,00 Saúde -Conc33 DALVA DE JESUS SOUZA DA SILVA
)qs 22o,oo Saúde -Conc34 PRISCILA FERNANDA DE OLIVEIRA

kRS 22o,oo Saúde -Conc35 SIDNEY FERNANDES DA SILVA

Saúde -Conc36 TA|S CONCETçAO MACHADO )dS 220,00
YnS zzo,oo Saúde -Conc37 DIENNY MANUELLI DE MOURA
.r'RS 22o,oo Saúde -Conc38 VALERIA DA SILVA FREITAS

xRs 110,00 Saúde -Conc39 VANESSA RUY DE CARVALHO

r'Rs 220,00 Saúde -PSF40 ALINE CAMPOS GONçALVES
v Rs 220,00 Saúde -PSF4t ANTONIO DENILSON DE LIMA
x Rs 220,00 Saúde -PSF42 CAMILA YUKA ABE

Saúde -PSF43 CIRSO TEIXEIRA J.RS 220,00

Saúde -PSFJACKQUELINE FRANCIELE DE SOUZA YRs 220,0044
x R5 220,00 Saúde -PSF45 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA

v Rs 220,00 Saúde -PSF46 ELZA APDA DA SILVA P DOS SANTOS
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47 IZABEL CONCEICAO NEVES KRs ZZO,OO Saúde -PSF

48 LESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA { Rs 22o,oo Saúde -PSF

49 LUIZ GUSTAVO MUNHOZ 7 Rs 220,00 Saúde -PSF

50 MARINEZ VICENTE DA COSTA ,, Rs 220,00 Saúde -PSF

51 NELSON ALCEBIADES GRACIANO MONTEIRO x R$ 220,00 Saúde -PSF

52 ROSA APDA NOGUEIRA GOMES I Rs 220,00 Saúde -PSF

53 SERGIO MIGUEL DE LIRA 'RS 22o,oo Saúde -PSF

54 THIAGO HERCULANO DA SILVA {RS zzo,oo Saúde -PSF

55 TEREZA DA SILVA GONCALVES I RS zzo,oo Saúde -PSF

56 VANESSA DOS SANTOS x Rs 22o,oo Saúde -PSF

DEP. EDUCAçÃ I ,, R$ 880;00
57 CLEIDE MOREIRA B RANCO ?íRS 22o,oo FUNDEF 10%

58 BENEDITA DE FATIMA MUNIZ DA CUNHA tRS 11o,oo FUNDEF 10%

59 x RS zzo,oo FUNDEF 10%

60 CRISTIANE INACIO REZENDE )RS rro,oo FUNDEF 10%

61 VILMA APARECIDA DOS SANTOS k Rs 220,00 FUNDEF 10%

Rs 1.100,00
APARECIDA DE LOURDES RORATO \(Rs 220,00 FUNDEF 40%

63 GILMARIGARMATE (R5 220,00 FUNDEF 40%

64 JOAO PAULO RUY L DA SILVA )4Rs 220,00 FUNDEF 40%

65 LILIAN GRASIELE L DOS SANTOS xRs 220,00 FUNDEF 40%

66 ROMILDA DUTRA RODRIGUES yRs 220,00 FUNDEF 40%

SE G I

67 MARIA GORETH SCHULTHAIS x Rs 22o,oo FUNDEF 40%

68 MAISA VIEIRA X RS 55,00 FUNDEF 40%

69 MARCELO RIBEIRO >/RS 22o,oo Ensino Superior
70 LUIZ ALEXANDRE M DOS SANTOS -.<R$ 220,00 FUNDEF 40%

77 CARLOS TRINDADE >Rs 220,00 FUNDEF 40%

72 ILDO DE SOUZA GOMES >Rs 220,00 FUNDEF 40%

73 INES APARECIDA DOS SANTOS \'RS 22o,oo FUNDEF 40%

74 INES A DE CARVALHO SOUZA YRs 220,00 FUNDEF 40%

75 JOELMA ALVES DA SILVA y RS 220,00 FUNDEF 40%

JURACI TRINDADE DOS SANTOS fis22O,O0 FUNDEF 40%

LUCINEIA APARECIDA FLORES yR$ 220,00 FUNDEF 40%

78 MARGARIDA BERTTI COURA IRS 22o,oo FUNDEF 40%

79 MARIA MERA DOS SANTOS SOTO '/Rs 220,00 FUNDEF 40%

80 MARILENE PEREIRA DE OLIVEIRA r'Rs 220,00 FUNDEF 40%

81. ONICE DA SILVA F M BRANCO Y Rs 220,00 FUNDEF 40%

82 ROBISON MARTINS COELHO !, RS 220,00 FUNDEF 40%

83 SEVERINA L DOS SANTOS RUY xRs 22o,oo FUNDEF 40%

84 SOLANGE CORSI DOS SANTOS .{Rs 22o,oo FUNDEF 40%

85 ZISINHA APDA GOMES DA SILVA vRS 22o,oo FUNDEF 40%

DrvlsÃo DE TTURA

86 JHONY FERNANDO PROBA áns zzo,oo ESPORTE

87 ADRIANA DE FATIMA FAUSTINO RUY
Y 

RS 11o,oo FUNDEF 60 %

88 ALINE CRISTINA BONFIM x Rs 110,00 FUNDEF 60 %

89 AMELIA AP IGNACIO PERES r R5 110,00 FUNDEF 60 %

90 ANA PAULA APARECIDA IGNACIO Á Rs U0,00 FUNDEF 60 %

91 CLEONICE RODRIGUES DE SANTANA *Rs 110,00 FUNDEF 60 %

77

'l--
ROSA LUMIE TASHIMA BIGNARDI

CRECHE - SERV. GERAIS

Rs 4.015,00

Rs 220,00

Rs 2.860,00





FUNDEF 60 %
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92 CR ISTINA APARECIDA ALVES DA CRUZ \ nS tto,oo
93 DAIANE BATISTA DA SILVA x Rs ZZO,OO FUNDEF 60 %
94 DALETE NUNES DE ARAUJO x Rs 110,00 FUNDEF 60 %
95 ELLEN DA COSTA GUIDES .v RS 11o,oo FUNDEF 60 %
96 ELIZANGELA DOS SANTOS / Rs 110,00 FUNDEF 60 %
97 GISELIA CRISTINA DE FARIAS SILVESTRE X nS zzo,oo FUNDEF 60 %
98 GLORIA GOMES NOGUEIRA x RS tto,oo FUNDEF 60 %
99 JOCELIA BENTO PARRA > Rs 110,00 FUNDEF 60 %
100 KATIA AP PEDROZO RODOLFO ). Rs ZZO,OO FUNDEF 60 %
101 LUCINEIA QUINTINO MENDES xRs 220,00 FUNDEF 60 %
702 MARIA INEZ DA SILVA xRs 110,00 FUNDEF 60 %
103 MARTA L SILVESTRE REZENDE > RS 11o,oo FUNDEF 60 %
104 MARYAN E APARECIDA MORAES xRS 1to,oo FUNDEF 60 %
105 MIRIAN SOTTO xnS tto,oo FUNDEF 60 %

106 SANDRAAPDAYS BRANCO x nS tto,oo FUNDEF 60 %

to7 SIMONIAPARECIDA BRAZ DE LIMA \r RS 22O,OO FUNDEF 60 %

ADELIA MADALENA CARDOSO FERREIRA vRs 220,00 FUNDEF 60 %

109 DAVID JEFERSON DOS SANTOS ',/ RS 22o,oo FUNDEF 60 %

110 ECLAIR RIBEIRO FRAGOSO ).fS 22O,OO FUNDEF 60 %

7t7 EDINA DO CARMO GOBBO DA SILVA > RS 11o,oo FUNDEF 60 %

112 ELENA MARIA MOREIRA ó Rs 110,00 FUNDEF 60 %

1L3 FABIANE CAROLINE JANES x RS 11o,oo FUNDEF 60 %

1.t4 FLAVIANA CRISTAN I GAVIOLI I RS tto,oo FUNDEF 60 %

115 HELIZABETH APARECIDA GOBBO FUNDEF 60 %y nS zzo,oo
116 IDELENA FURTADO GOMES x Rs 110,00 FUNDEF 60 %

117 IRACICAMARGO DE SOUZA x Rs 110,00 FUNDEF 60 %

118 KELLY CRISTINA JACOB SILVA ) RS 110,00 FUNDEF 60 %

1L9 MARCELO SABINO LUIZ v Rs 110,00 FUNDEF 60 %

120 MARIA CICERA BENTO .)/RS 110,00 FUNDEF 60 %

t2t MARIA LEA DA CUNHA yRS 110,00 FUNDEF 60 %

722 JONARA A A BORGES YRS rro,oo FUNDEF 60 %

JESSICA PAULA MARTINS yR5 110,00 FUNDEF 60 %

FUNDEF 60 %MARIA ZENITH MUNIZ CAMARGO xRs 110,00

125 MEIRE YUMI NOMURA x RS 110,00 FUNDEF 60 %

126 MAURILIO SHINITI INOUE -/RS 220,00 FUNDEF 50 %

)ds 110,00 FUNDEF 60 %127 MONICA ROSANA PEREIRA

rRS 11o,oo FUNDEF 60 %t28 NEIVA MOREIRA BRANCO

729 NELCITRINDADE PEREIRA YRS zzo,oo FUNDEF 60 %

130 NERVAL ALVES BARBOSA YRS 11o,oo FUNDEF 60 %

FERNANDA ALVES FERNANDES /RS 110,00 FUNDEF 60 %131

). RS 110,00 FUNDEF 60 %132 SIMONI NORIVIEIRA

133 SIRLENE BRAZ DO PRADO YRS 11o,oo FUNDEF 60 %

734 VIVIAM DOS SANTOS MATTOS GUIMARES MOTA >Rs 22O,oO FUNDEF 60 %
/RS tto,oo FUNDEF 60 %135 THAYSE DALLA COSTA

136 JACQUELINE MENDES REZENDE XRS 110,00 FUNDEF 60 %

X R$ zzo,oo Segurança137 AMADEU PORFIRIO DOS SANTOS
v RS zzo,oo Segurança138 ENILSO RUSSI

139 JOSE BETELHO DE LIMA ,r Rs 220,00 Segurança

-J8

724

PROFESSORAS. ESCOLAS nS t.g6o,oo

SEGURANçA púeLrcl RS t.z6o,r
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740 LADIR DE FATIMA DA LUZ RUY RS zzo u

t4t LOURENCO PORFIRIO DOS SANTOS RS 22o,oo Segu

742 DE ALMEIDA r Rs 220,00 Segu

1.43 RGIO SILVESTRE GOBBO Rs 220,00 Segurança

1.44 WEVERTON TRINDADE 220,00 ra

145 GIANE DA COSTA KONDO >r nS Vale-A. SOCIAL

746 SERGIO BITTENCOURT 'rzRS Vale-A. SOCIAL

L47 MADALENA BARROS DA SILVA CARVALHO le-A. SOCIAL
ynS ale-Sec. Adm148 MONICA MARIA PRO

1,49 PRISCYLA MIUKI TAKAO )âs 220,00

150 NILZADEFRAZEVEDO \ Rs 22o,oo Vale-A. CRIANÇA

Y Vale-CONSELHO151 ESUINA DOS SANTOS

le-CONSELHO152 JEFERSON RODRIGUES 00

JOSE JESUS DE OLIVEIRA > Rs 220,00 aIe-CONSELHO

\RS 22o,oo Vale-CONSELHOSHEILA DA SILVA SANTANA
I RS 220,00155 ELIZABETH CRISTI NA BERTUCI

2

Vale-CONSELHO

Vale-CONSELHO156 MANDA DOS SANTOS NOCKO

.r n$ res Vale-Cras157 ANA PAULA VALERIO GOMES

Rs 220, Vale-Cras158 DAIANY THALITA DA SILVA

Rs le-Cras159 LIGIA BARBARA MEIRA SANTANA

Vale-Cras160 NELCI FERREIRA YRS ZZO

Vale-CrasZILDA OLIVEIRA 220,00767

xRs 220,00 Vale-Sec. AdmL62 ADEMAR FRANCA BAPTISTA

163

le-Sec. Adm1,64 ANTONIO CARLOS BIGNARDI

CARMEN CORTEZ WILKEN VRS 220,00 ale-Sec. Adm165
\.fls 220,00 Vale-Sec. Adm166 EDIVANIA MARTINS DE LIMA

Rs 220,00 Vale-Sec. AdmELAINE CRISTINA LUDITK

Vale-Sec. AdmGABRIEL ALMEIDA DE JESUS 11

169 LUCIO ALBERTO DOS REIS )íRS 220,00 Vale-Sec. Adm

YRS 220, Vale-Sec. Admt70 KATIA GARDENIA DOS SANTOS

00Rs le-Sec. Adm17t LAURITA DE SOUZA CAMPOS

ale-Sec. Adm172 LINDOMAR REZENDE Y Rs 220

t73 MARCO ANTONIO DE ASSIS x. Rs 220,00 Vale-SSPE

174 MONIQUE SILVA BONFIM Rs 220,00 Vale-Sec. Adm
).RS 22 Vale-Sec. Adm175 MARIA JOSE REZENDE

176 POLLINY S SOTTO { Rs 22o,oo Vale-Sec. Adm

177 DAICE TOSTI DOS SANTOS YRS 220, Vale-Sec. Adm

178 ROSEMEIRE LUIZ DA SILVA { nS zzo,oo le-Sec. Adm

179 SILVIO ROSA DE LIMA ale-Sec. Adm

180 CLAUDEMIR VALERIO ÁR5 220,00 Vale-Sec. Adm

Gabinete181_ LUCAS FRANCISCO BISPO x 2

t82 ADAIL SILVA Vale-SSPERs 220,00

sEc.

le-Sec. Adm'CEDIDAOLIVEIRA MARTINS

SEC. DE
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183 NTONIO GOMES DA SILVA { RS2 Vale-SSPE

184 CARMO ANTUNES DE MACEDO |( Vale-SSPE

185 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 22 Vale-SSPE

186 DAIANE VIEIRA DA SILVA v Vale-SSPE

187 EDUARDO LINO DA SILVA { le-SSPE

188 EUDES DE LIMA Ie-SSPE

189 EVERSON VITOR DOS SANTOS x Ie-SSPE

190 FATIMA FERREIRA LEMES vRS le-SSPE

191 I PE

792 GILBERTO GOMES DA SILVA 2 Vale-SSPE

193 IVAN RUY Rs 220,00 Vale-SSPE

794 ROBERTO GODOY y RS 22o,oo Vale-SSPE

195 B M NOGUEIRAJUNIOR < Rs 220,00 Vale-SSPE

OLIVEIRA PERZYSBESZ )í RS Vale-SSPE

rZ le-SSPEt97 OEL DIAS DA SILVA

198 LAERCIO CARDOSO DE LIMA v R$ 220,00 Ie-SSPE

LEVY MONTEIRO DA SILVA w RS 220,00 PE

LOURIVAL VITOR DOS SANTOS Rs 220,00 Vale-SSPE

-RS 220, Vale-SSPE201, DANIELA CORSIVICENTE

Vale-SSPE202 MARCELO ALVES DA CRUZ

203 MARCELO GOMES FERREIRA Rs 220,00 Vale-SSPE

204 MAURO RODRIGUES DE OLIVEIRA RS Vale-SSPE

*RS Ie.SSPE205 NELSON LEMES LVES

xRS le-SSPE206 NIVALDIR SILVESTRE

,t 2 PE207 OSCAR DA SILVA AGUIAR

208 OTAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA x Rs 220,00 Vale-SSPE

209 PAULO ALVES DA CRUZ v RS 22o,oo Vale-SSPE

RS2 Vale-SSPE210 REGINALDO PEREIRA NUNES

Vale-SSPE27t RICARDO TAKEO HAMADA

Vale-SSPE2L2 SEBASTIAO BITTENCOURT {Rs
2t3 SARA BITTENCOURT Rs 220,00 le-SSPE

v Rs 220,00 e-SSPE2t4 SERGIO INACIO MARTINS . Rs 220 Vale-SSPEROSANA RUY

RS2 Vale-SSPEWALTER COSTA

277 WALLISON MATHEUS SAMPAIO x RS 22o,oo Vale-SSPE

278 WILSON RODRIGUES DA CRUZ Vale-SSPE

-u0

216

tqh. wü\oT

FERNANDO MACHADO

196

.VALOR TOTAL DO
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oulns providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no uso de suas atribuiçÕes
legais aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

benerÍcio,âi;,1,; ilf,:ffi;;g3X;11@*'
Parágrafo Único -Em razão do presente reajuste, os servidores com

carga horária de 40 (quarenta) horas farão ius a R$ 231,00 (Duzentos e trinta e um
reais), para servidores com carga horária de 20 (vinte) horas Rg 115,50 (Cento e
quinze reais e cinquenta centavos), para servidores com carga horária menor do
que 20 (vinte) horas R$ 57,75 (cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

Art. 20 - As despesas deconentes serâo atendidas pelas dotaçôes
próprias do orçamento para o exercício do ano de 2019.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0, com
contar da data base dos servidores.

Nova Santa Bárbara, 29 de janeiro de 201 9.

Erlc Kondo
PreÍeito Municipal

A Câmara Municipal <Je Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições
legais aprovou e eu PreÍeito lviunrcipal sanctono a seguinte Lei:

Art. lo - Ficam criadas 20 (vinte) vagas parâ o cargo de professor

Substltuto Temporário, com cârga horárià de 20 (;intei horas serõanais, que será
preenchida de acordo com a necessidade da Adminrstraçâc.

Parágrafo Primeiro: A contratação será realizada mediante processo

Seletivo SimpliÍicado, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, podendo o número de vagas ser posteriormente ampliado.

Parágrafo Segundo:,0 prazo de contratação será de até 12 (doze)
meses, podendo ser pronogado, uma única vez, por igual perÍodo. .

Art.20. Após o prazo estipulado no Parágrafo Segundo do Artigo 10, o
contrato será extinto automaticamente.

Art. 30, Esta Lei enka em vigor na data de sua publicaçã0, ficando
revogadas lodas as disposiçóes em contrário.

Nova Santa Bárbara, 29 de ianeiro de 201 9,

Eric Kondo

efeitos a

PreÍeito

iiuuti*,
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Simplificado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

das Escolas Municipais e Centro de Educação lnfantil e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no+so de suas atribuições legais aprovou e eu PreÍeito llunicipal sancioiro a seguinte Lei:

Art,1o. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar temporariamente mediante Processo seleüvo simpliÍhado, para atender â necessidade temporária
deexcepcionalinteressepÚblico,daEscolaEdsonGonçalvesPalhano,conÍormedescritoabaixo:....,

CARGO REMUNERAÇAO C.H. SEÍVIANAL VAGAS
Proíessor 1.227,66 20 horas

§ 10. O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante análise de tÍtulos e tempo de serviç0, tudo de acordo com regras a ,.rem especificadas no'Edital .

convocatório.

§ 20. O prazo da contratação será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual perÍodo.

Art.2o, As contrataçôes temporárias previstas no art. 10 serão Íundamentadas no art, 37, inciso lX da Constituição Federal, qu€ trata de contralaÇão poÍ tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional lnteresse público. : : , .: r,

. Art.3o. As mntrataçóes serão Íeitas na Íorma prevista no arl,. 4ai, § 10, da Consolidação das Leis Trãbalhistas - CLT; e preenehidas qpós a realiúçao'ile

detÍtulos. , '," : : '' , .''
Art,40. Após o término do prazo estipulado no § 20 do artigo 10, o contato será extinto automaticamente. ,

Art.5o.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasoisposiçoesem-conffi.-*'

Nova Santa Bárbara, 29 de janeiro de 201 9.

ERIC KONDO

Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, no uso de suas atribuiçÕes legais e de conformidade com o art,37, da Lei Municipal n0.604/2011 do Estatuto do

Servidor Público Municipal de Nova Santa Bárbara, de conformidade com o art. 29 da lei 5'88/201 1. Estatuto do Quadro do Magistério resolve:

CONCEDER

..^-^^ i^ ^^-,1^^ ^^.^ ^^ a^^,,inraa .^^,in^íÀê.Art. 10 - Adicional por tempo de serviço para os seguintes servidores:

l3547.1AntÔnioFabianoMenesesSantos.'.,....'.......''''........'''..'''..Adicionaldetempdeserviço01/2019..

Art. 20 - Esta portaria entra vigor na data de sua publicaçã0, com eíeito nos vencimentos de janeiro de 2019, revogadas a§ dispsi$es em ContÉrio.

Nova Santa Bárbara, 28 de janeiro de 2019.

ERIC KONOO

Prefeito M

Não há a data.

Não há publicações para a presente data.

Diárlo OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb'pr.gov.br

r.i.^., á^h 
^, ^^. ' h,
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PREFEITURA IUUNlCIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0710212019

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pelo Departamento de Recursos Humanos, solicitando a contratação de empresa
especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale
alimentação para servidores municipais, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para a abertura de procedimento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

//

Kondo
tVlunicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, O8lO2l2ol9

De: Setor de Llcitações

Para: Departamento de Contabilldade

Assunto: Contratação de empresa especializada para administração,
gerenciamento e foruecimento mensal de vale allmentação para
senridores municipais.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotaçáo orçamentária para contrataçáo de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação
para servidores municipais, conforme solicitaçáo feita pelas Secretarias
Municipais, sendo que o valor máximo estimado para taxa administrativa é

de R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e
quatro centavos), para um período de t2 (dozel meses.

Sendo o que se apresenta para o
momento.

Atenciosamente,

Elaine dos Santos
Setor de Lici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

{rí
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PREFEITURA IUUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNEIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Excelência
em data de 0810212019, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e fornecimento
mensal de vale alimentação para servidores municipais, sendo que o valor máximo estimado
para taxa administrativa é de R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e

quarenta e quatro centavos), para um período de 12 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 3 80.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 510;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 520.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 740.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590; 1600; 1610;

1620; 1630; 1640; 1650;
3 .3 .90.46.00. 00 - Auxílio-Alimentação ; I 660 ;
003 - Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0250.2018 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1900;

004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12365.0260.2019 - Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2000;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq
Paraná - www,nsb.pr.gov.br
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12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2140;2150; 2160;
3 .3 .9 0.46.00. 00 - Auxílio-Alimentação ; 217 0.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630;
2640;2650;2660;
3 .3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação ; 267 0.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3070;
3 .3 .90.46.00. 00 - Auxílio-Alimentação ; 3 08 0 ;

002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3290;3300; 3310;
3320;3330;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação ; 33 40 ;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3450;
3 .3 .9 0.46.00. 00 - Auxílio-Alimentação ; 3 460 ;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3530;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação ; 3 540.

Sendo o que se apresentapara o momento.

Nova Santa Bárbaru,11 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

Laurita de Souza
Contadora/CRc 04509 610-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
Paraná - www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110212019.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Departamento de
Recursos Humanos, solicitando a contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para
servidores municipais, sendo que o valor máximo estimado para Taxa Administrativa
e de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos),
durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e
oitenta reais e quarenta e quatro centavos) e informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;370;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 510;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 520.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15J22.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 7 40.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 Manutenção do Departamento Municipal de
Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590;
1600; 1610; 1620; 1630; 1640; 1650;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 1 660;
003 - Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0250.2018 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1900;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0260.2019 - Manutenção do Ensino lnfantil- FUNDEB;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2000;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

^
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12.365.0270.2020 - Manutenção do CME! Noêmia Bittencourt Carneiro'
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2140;
2150:2160:
3. 3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação ; 217 0.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;
2620; 2630; 2640; 2650; 2660;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação ; 267 0.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.39,00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3070;
3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 3080;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3290;
3300; 3310; 3320; 3330;
3. 3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0410.6034 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3450;
3. 3.90.46.00. 00 - Auxílio-Alimentação; 3460;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3530;
3. 3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação; 3540.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine itk Santos
Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Assunto: Procedimento para contratação de empresa especializada para

administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale

alimentação para os servidores municipais.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

visando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade

licitatório a ser adotada para contratação de empresa especializada para

administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale

alimentação para os servidores municipais.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de Iicitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Naciona! elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

licitatório objeto é a contratação de empresa para fornecimento de

alimentação.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos

requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório.
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Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando

exclu ídos qua isquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricioná rios.

A Lei tO.52O/02, que instituiu o pregão como modalidade de licitação para

aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu art. tt, a utilização do

registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.

Art. L7. As compras e contratoções de bens e serviços comuns, no ômbito

do União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípíos, quando

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 75 da Lei ne

8.666, de 27 de junho de 7993, poderão adotor a modalidode de pregão,

co nfo rm e re g u I o m e nto e s pe cífi co.

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.93L/OL sofreu alteração em

seu art. 3o, passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3e A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de L7 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ne

4.342, de 23.8.2002).

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador,

esta escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se

eximir de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente face as

vantagens de sua utilização, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na

fi1?
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modalidade convite. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de

exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor

preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de uma contratação

considerada comum, de produto cuja escolha pode ser feita tão somente

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e

não necessitarem de avaliação minuciosa.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 11 de fevereiro de 2019.

li /'\e (,fA^^-^ h---
Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licltações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n" 4l20I-9, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para administração,
gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para servidores
municipais, normatrzaçâo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2110611993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal no 3.555 de O8|O8|2OOO,
Decreto Federal n" 3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria no 080/2OL8, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 13l02l2Ol9

/

fi.Ih
Kondo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranír



PREFEITURA MUNIGIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 030

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento J urídico

Nova Santa Bárbara, 1310212019

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro de
preços do Pregão Presencial n" 412019, cujo objeto a contratação de empresa
especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale
alimentação para servidores municipais, em atendimento ao disposto no parágrafo

único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine G dos ntos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 021,
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 009/2019

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Administração,

Gerenciamento e Fornecimento mensal de Vale Alimentação para

servidores mu nicipais.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ne 004/20\9, o qual tem por objeto a

Contratação de Empresa Especializada para Administração,

Gerenciamento e Fornecimento mensal de Vale Alimentação para

servidores mu nicipais.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520 /2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto ;1e 5.450/2005 [pora pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 10.520 /2002, que assim dispõe:
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| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações QUê, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências Iegais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Setor de Recursos Humanos, após o

departamento competente procedeu a juntada da relação de servidores
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com suas respectivas carga horária a fim de fixar os valores a serem pagos,

a fim de formar diante do que determina a legislação parâmetros para

compor os preços máximos dos produtos a serem adquiridos e da despesa

total, o setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a

despesa pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a

modalidade a ser adotada, no caso pregão seja em sua forma presencial

ou eletrônica e finalmente a autoridade competente determinou a

continuidade do processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 10.52012002, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ne LO.480(2OO2, cfc o

parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.656/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.
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É o parecer.

Atenciosamente.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AVTSO DE LlCtrAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 412019

Processo Administrativo n." 9/201 9

Objeto: Contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale
alimentação para servidores municipais.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa ou
Maior Percentual de Desconto).

Recebimento dos
11t03t201 9.

Envelopes: Ate às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 1110312019, às 14h00min

Preço Máximo: O valor máximo para Taxa Administrativa e de R$
2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete
centavos), equivalente a 5% do valor mensal global estimado,
durante 12 (doze) meses, totalizando RS 26.680,44 (vinte e seis
mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hilunicipal de Nova Santa Barbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

0 75

Nova Santa Bárb ,19t02t2019 t000 1-60 u.'n).
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Marco sis Nun
P iro

Portaria n' 080/2018

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'E 43.3266.8100, X - 86.250-000
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PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019
Processo Administrativo n.o 9120'19

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail@.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao ce licitatório.

Ma Assis Nunes

'n' 080/2018

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019
Processo Administrativo n.o 912019

Objeto: Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e
fornecimento mensa! de vale alimentação para servidores municipais.

REC!BO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I I 2019

Carimbo Padronizado da Empresa

0!7

2

Rtra Walfredo Bittencoutl de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara,Paraná - E - E-rnail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019
Processo Administrativo n.o 912019

ABERTURA DA L|C|TAçÃO

Abertura: Dia 11 103120í 9, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 1110312019.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 080/2018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO pneSENClAL, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATTVA OU MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
que será regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de empresa especializada
para administração, gerenciamento e fornecimento mensa! de vale alimentação para
servidores municipais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

No dia 1110312019, às't4h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às 13h30min. do dia 11103120í9, contendo documentos e

proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS COND|çOES DE PARTTCTPAÇÃO

1 .1 . Poderão participar desta Licitação empresas:
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus

Anexos.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO

2.1.O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parua Administração, na
contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e
fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais, do tipo cartão
maqnético, para aquisição de gêneros alimentícios "in natura", através de rede de
estabelecimentos credenciados, na forma definida na legislação do lt/inistério do Trabalho e

a
J

Rua Walfredo Bittencoutl de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
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Emprego, para cerca de 218 (duzentos e dezoito) servidores da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - Pr, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos.

2.2. O fornecimento dos vales será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

2.3. O fornecimento dos referidos cartões de Vale Alimentação será do tipo magnético que
permita ser recarregado mensalmente para utilização no comércio local e em todo território
nacional por cada funcionário beneficiado com os mesmos, para um número aproximado de
218 (duzentos e dezoito) servidores, nos seguintes valores:

VALORES DOS VALES ALIMENTÂCAO EAC ORDO COM A LEI N.O 9í4 DE 29 DF
JANEIRO DE 20í9.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 23í,00 (duzentos e trinta e um
reais),para aproximadamente 168 (cento e sessenta e oito) servidores que cumprem
carga horária de 40 horas conforme legislação municipal.

) CartÕes de Vale Alimentação de R$ 173,25 (cento e sessenta e três
reais e vinte e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) servidores que cumprem
carga horária de 30 horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ í15,50 (cento e quinze reais e
cinquenta centavos), para aproximadamente 45 (quarenta e cinco) servidores que
cumprem carga horária de 20 horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 57,75 (cinquenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) servidores que cumprem carga
horária de menos de 20 horas conforme legislação municipal).

2.4. A entrega dos cartões de Vale Alimentação deverá ocorrer no prazo máximo de até 10
(dez) dias da assinatura do termo de contrato na sede da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara - Pr, no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, CEP - 86.250-000, Fone/Fax 43-3266-8100, Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná.

2.5. Os valores especificados no item 2.3 poderão sofrer alterações;

2.6. A empresa deverá comprovar através de documento hábil (lista) a ser inserido no
envelope com a documentação de habilitação que possui pelo menos 03 (três)
estabelecimentos credenciados para aceitação do Cartão Alimentação dentro do
Município de Nova Santa Bárbara - Pr.

3. DOrAÇÃO ORçAMENTÁRIA
3.í. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

DOT ES

uncional programática lFonte lNatureza da

lo" loespesa

lrecurso I

2019 lszo los.oor .04.122.0060.2006 lo ls.s.oo.so.oo.oo Do Exercício
2O1e lsAO lOS.OOr .04.122.0060.2006 lO lS.S.gO.+O.OO.OO Do Exercício

zols lsr o lo+.oor .06.12s.oo6 s.zoo7 lo ls.s.oo.so.oo.oo Do Exercício
2o1s lszo lo+.oor .06.125.006 s.2oo7 lo ls.s.oo.+o.oo.oo Do Exercício

4
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2019 690 los.oor .1s.122.ooro.2oo9 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 740 los.oor.1s.122.ooto.zoog 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 1590 IOO.OOZ. 12.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1600 loo.ooz. 12.361 .0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1610 100.002.12.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1620 lO0.OOZ. 12.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1630 loo.ooz. 12.361.0210.2016 114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1640 100.002.12.361.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1650 IOO.OOZ. 12.361 .0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1660 IOO.OOZ. 12.361 .0210.2016 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 19OO lOO.OOe. 

p.361.0250.2018 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2OOO IOO OO+.12.365.0260.2019 102 3.3.90 39 00 00 Do Exercício
2019 2140 IOO.OO+. 12.365.0270.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2150 IOO.OO+. 12.365.0270.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2160 IOO.OO+. 12.365.0270.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2170 IOO.OO+. 12.365.0270.2020 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício
2019 2610 lOe.OOr.1O 30'1 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2620 lOa.OOr .10.301 .0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2630 lOA.OOr .10.301 .0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2640 lOe.OOr .10.301 .0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2650 lOa.OOr .10 301 .0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2660 lOa.OOr .10.301 .0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2670 lOa.OOt .10.301 .0320.2025 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2019 3O7O lOg.OOr .08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3O8O lOO.OOr .08.244.0380.2031 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2019 3290 lOg.OOZ.Oa.244.O4OO.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 33OO lOO.OOZ.OA.244.o4oo.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3310 lOS.OOZ.Oa.244.O4OO.2033 725 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3320 lOg.OOZ.OA. 244.0400.2033 727 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3330 lOO.OOZ.Oa.244.O4OO.2033 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3340 lOO.OOZ.OA.244.O4OO.2033 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2019 3450 lOO.OOS.Oe.243.O41O.6034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3460 lOS.OOS.Oe.243.O41O.6034 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2019 3530 lOO.OOe.OA.243.O43O.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3540 lOg.OOg.Og.243.O43O.2035 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

4. DAS TMPUGNAÇÕES AO EDTTAL

4.1. As impugnações ao presente edital poderão serfeitas até 2 (dois) dias úteis anteriorà
data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razáo

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura tvlunicipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrÔnico:

licitacao@nsb. pr.oov. br
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4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data paru a realizaçáo do certame.

5. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitagões da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia 11103120'19, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

5.2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a participação de licitante retardatário.
considerado este. aquele que apresentar os envelopes após o horárlo estabelecido
para a entreqa dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos

necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

6.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

6.3. Na hipotese dos itens 6.í ou 6.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socia! em vigor e suas alterações, ou consolidação,

devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

6.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
havêrá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelooe de
Habilitacão.

6

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCTAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCTAL N" 412019
ENVELOPE No 02 - HAB!LITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENGIAL N' 412019
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6.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

6.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

6.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

6.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

6.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
lll do presente Edital.

6.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO lll.
6.9.2. Na hipotese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de

Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

6.í0. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

6.10.1. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através do seguinte documento:

a) Certldão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO lX do presente Edital.

6.11. Na hipotese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope í - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preços deverá ser impressa em 01 (uma) via, entregue dentro do

ENVELOPE 0í - PROPOSTA, conforme constante do ANEXO ll deste Edital:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br





PR EFEI TU RA Í\i,IUN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA $33
ESTÁDo oo pananÁ

b) Número e modalidade da LicitaÇão;

c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);
d) Taxa de Administração, expressa em percentual, não superior a 5o/o (cinco por cento),
com no máximo, duas casas decimais apos a virgula, admitindo taxa zero e não taxa
negativa, sob pena de desclassificação;
e) lndicação das redes de estabelecimentos credenciadas, no mínimo 03 (três)
estabelecimentos, situados no Município de Nova Santa Bárbara - pr.

e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do
contrato;
g) Prazo de pagamento em ate 30 dias apos a prestação dos serviços;
h) Data e assinatura do proponente.

7.2. Deverá ser obseruado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias in loco. No preço proposto deverão estar inclusos os

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os

demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO !, necessários para

prestação dos serviços licitados.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO deverá conter os documentos

relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.

8.1.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao orgão emissor.

8.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
8.2.1. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.

8.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.

8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3.1. A documentação exigida deverá tervalidade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABTLTTAÇÃO:

9.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

8
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

9.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (GNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de 1943.

9.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
9.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

9.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

9.2.3. Declaração de inexistência de fato superueniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO VI.

9.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

9.3. PARA COMPROVAçÃO DA CAPACTTAÇÃO rÉCMCe;
9.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo

empresarial.

9.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

9
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processo de copia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da copia com o original, ou ainda, por publicação em orgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do orgão emissor.

9.5. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

9.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

9.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal, será assegurado o

ptazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital,

sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

9.9. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

9.10. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do
contrato.

10. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10. í . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

10.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
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6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
apos, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

10.5. A desclassificaçâo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

10.6. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

10.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de MENOR
PREçO apresentado para a taxa de administração a ser cobrada pelos serviços a serem
prestados e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão

fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

10.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço;

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

10.13. Não serão aceitos lances verbais de taxa de administração negativa.
10.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
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licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances

í0.í5. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Prêgoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preÇos

praticados no mercado.

10.17. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO) ofertada, o Pregoêiro
procederá à abertura do envelopê contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" do licitante
que apresentou a melhor proposta, para verificação do atêndimento das condições de
habilitação fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

10.18. Se a oferta não for acêitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

10.19. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 1 1 .17.

10.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsêquente, verifrcando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

í0.21. Caso náo se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelêcerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.

10.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Iicitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
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10.16. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

10.22. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contrdo no item 10.9 deste edital.

10.24. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido no item 8 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAçÃO e item I - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

10.25. No orazo de 0í {um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante

12
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declarada vencedora. deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
aiustados.

10.25.1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
10.25.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

10.26. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

10.27. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se

ausentaram apos abertura da sessão.

10.28. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

10.29. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

10.30. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í1. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
11.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR

LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO),

desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital.

11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

11.3. Apos a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito [t/unicipal.

11.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.
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í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo
Pregoeiro.

12.2. Será concedido o pruzo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.qov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www.nsb.pr.oov.br.

í3. DO CONTRATO
13.1- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

13.2- Quando o proponente vencedor não apresentarsituação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

13.3 - O contrato terá vigência de até 12 (dozel meses, entrando em vigor logo após a
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos

do art. 57 , da Lei no. 8.666/93.

14 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no

Anexo I deste Edital;

14.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

14.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
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14.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

14.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;
14.5.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

14.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e

demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

14.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da
Contratada, observada as normas de seguranÇa do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

'14.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.

15. DO VALOR

15.1. O valor a ser cobrado de taxa de administração não deverá ser superior a 5o/o (cinco
por cento).

15.2. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de R$
44.467,50 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos), considerando 218 (duzentos e dezoito) servidores, com base nos parâmetros
dispostos no item 2.3 deste edital. O valor máximo para Taxa Administrativa é de R$
2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), equivalente a
5% do valor mensal global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 26.680,44
(vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).

15.3.4 proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo 54, inciso Xlll da lei n" 8.666/93)

í6 - DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento dar-se-á mensalmente, até o 05o (quinto) dia apos a apresentação da

fatura/e ou valores disponibilizados, mediante nota fiscal dos serviços, exclusivamente por

deposito online. Para isto, a CONTRATADA deverá informar Banco, Agência e Conta
Corrente à CONTRATANTE;
16.2. O valor da taxa de administração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes.
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17.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

17.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensâo do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

17.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% soóre
o valor total do empenho);

17.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

17.1.4- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibllidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

17.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

í8 - DTSPOSTÇÕES FrNAS

18.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando

ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar @rt. 49

da Lei Federal 8666/93).

18.2 - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
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Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sÍsúemas de cadastramento de
fornecedores a gue se refere o inciso XIV do art. 4 desúa Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais comi nações íegais.

í7 - DAS PENALIDADES
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Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

18.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

18.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

18.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

18.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital' 

í9. sÃo 
'ARTES 

TNTEGRANTES DESTE EDTTAL:

19.1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.2. ANEXO ll - Modelo da proposta;

19.5. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
19.6. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
19.7. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
19.8. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
19.9. ANEXO Vll- Modelo de Credenciamento.
19.10. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
19.11. ANEXO lX Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

19.12. ANEXO X - Minuta do Contrato.

20. DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitaÇão.

(^,1,"

Nova Santa Bárbara, 1910212019

Ma

ito nicipal

Assis Nunes

Porta ' 080/2018
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PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019

ANEXO I

TERMo DE REFERÊucte

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na
contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e fornecimento
mensal de vale alimentação para servidores municipais, de acordo com as características
descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

2. ESPECTFTGAçOES DOS SERVTçOS/ pREçO ESTTMADO

2.1. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de R$
44.467,50 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos), considerando 218 (duzentos e dezoito) servidores, com base nos parâmetros
dispostos no item 2.3 do edital. O valor máximo para Taxa Administrativa é de R$ 2.223,37
(dois mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), equivalente a 5o/o do
valor mensal global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 26.680,44 (vinte e
seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).

2.1.1. Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos
beneficiários do vale-alimentação, considerando a inclusão de novos servidores
empossados, exonerados, falecidos ou aposentação, bem como a alteração do
montante mensal fixado em Lei.

2.2 - Condicões qerais

a) A validade dos Cartões de Vale Alimentação não poderá ser inferior a 12 (doze) meses,
contados da data de sua emissão;

b) A empresa licitante deverá dispor de meio eletrônico e/ou telefônico para consulta de
t9
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Item Especificações dos Serviços Valor mensal
estimado a ser
pago em vales
alimentação

Taxa
Administr

ativa
Máxima

(%t

1 Serviços de gerenciamento, implementação e

fornecimento mensal de Vale Alimentação, do tipo
cartão maqnético, para aquisição de gêneros
alimentícios "in natura", através de rede de
estabelecimentos credenciados, na forma definida
na legislação do Ministério do Trabalho e Emprego,
para cerca de 218 (duzentos e dezoito) servidores
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr

R$ 44.467,50 5%
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saldo disponível pelo usuário do cartão magnético.

c) A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitar o cancelamento ou estorno
de créditos nos cartões magnéticos (dos servidores), assumindo total responsabilidade
quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.

d) A licitante vencedora deverá administrar e fornecer o objeto da presente licitação,
conforme solicitação da PMNSB, englobando as atividades (obrigações) constantes no
presente edital e na Minuta do Contrato.

e) Na administração e fornecimento dos Vales Alimentação, a licitante vencedora deverá
observar o que segue:

e.1 - O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, através de seu Departamento de recursos Humanos, na qual serão
informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético,
observando-se os prazos constantes na Minuta do Contrato.

e.2 - A entrega dos Vales Alimentagão deverá ser feita no máximo em '10 (dez) dias apos a
assinatura do contrato e envio do pedido de entrega pelo departamento competente, nos
endereço abaixo indicado, observadas as disposiçôes acima, correndo por conta da licitante
vencedora as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-obra, entre
outras.

3 - Da entreqa:

3.1 - A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da licitação no prazo de 10
(dez) dias, contados da solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
através de seu Departamento de Recursos Humanos.

3.2 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no endereço abaixo indicado:

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Bairro Centro, Departamento de Recursos
Humanos, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP. 86.250-000;

3.3 - Do Pagamento. será efetuado até o 50 (quinto) dia útil subsequente a disponibilizaçáo
dos créditos, contados da entrega do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura,
com o respectivo comprovante da área destinatária do bem, de que os produtos foram
fornecidos satisfatoriamente.

3.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser firmado terá prazo de vigência
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos
do art. 57 , da Lei no. 8.666/93.

3.5 - Da garantia: a contratada prestará garantia pelo perÍodo contratual, a contar da data
de entrega dos Cartões, na forma estabelecida, compreendendo ainda substituição dos
mesmos, que apresentem problemas durante o período, sem quaisquer ônus adicionais ao
município.

3.6 - Da aceitação: uma vez evidenciado que os cartões apresentem problemas ou
apresentem-se em desacordo ao especificado neste edital, ainda que não apresente
qualquer defeito, haverá um prazo de até 96 (noventa e seis) horas corridas para a sua
substituição.
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial No 4/20í9

Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e fornecimento
mensal de vale alimentação para servidores municipais, conforme especificações
constantes no Termo de Referência, anexo ldo Edital Pregão Presencial No 4/2019, nas
quantidades e especificações abaixo definidas:

A Taxa administrativa proposta é de........
(%) não superior a 5o/ol;

.... (informar o desconto em percentual

-Prazo de validade da proposta (não inferiora 60 dias corridos, caso não seja indicado, será

considerada 60 dias corridos);
- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se

fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital

e seus anexos.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

!tem Especificações dos Serviços Valor mensal
estimado a ser
pago em vales
alimentação

Taxa
Administr

ativa
ofertada

(T"l

1 Serviços de gerenciamento, implementação e

fornecimento mensal de Vale Alimentação, do tipo
cartão maonético, para aquisição de gêneros

alimentícios "in natura", através de rede de

estabelecimentos credenciados, na forma definida
na legislação do Ministério do Trabalho e Emprego,
para cerca de 218 (duzentos e dezoito) servidores
da Prefeitura lt/unicipal de Nova Santa Bárbara - Pr

R$ 44.467,50
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO ill

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUISTTOS DE HABTLTTAÇÃO

Pregão Presencial No 4/2019

Prezados Senáores.'

inscrito no CNPJ
no-porintermédiodeSeurepresentantelegalo(a)Sr.(a)

portador da RG no.............. e do CPF

no.............. ....., declara que "Atende Plenamenúe" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

DECLARAÇÃO OUANTO AO CUMPRTMENTO AS NORMAS RELATTVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, lNC. XXXlll DA CF)

Pregão Presencial No 4/20í9

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portado

1 (a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Z)
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

DEcLARAçÃo oe TDoNETDADE

Pregão Presencial No 4/20í9

A (empresa). estabelecida na
no ..............., inscrita no

CNPJ sob no Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 4/20í9,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE GNPJ

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 4/20í9

A (empresa). estabelecida
na.............. no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 412019, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

25

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-rnail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



051PREFEITU RA IvlUNl f,l PAL

NOVA §ANTA BARBARA
ESTADo oo paRlnrÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E GOM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VII

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 4/2019

A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

com sede na 

-, 

CNPJ n.o 

-,

CREDENCIA o (a) Sr.(a)
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o lt/unicípio de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 4/2019, para contratação de empresa
especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale
alimentação para servidores municipais, podendo formular lances, negociar preços e
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em

todas as fases licitatorias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEcLARAÇÃo oe uÃo plReNTESco

Pregão Presencial No 4/20í9

_(nome da em

ono
inscrita no CNPJ sob

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

do CPF no DECLARA, para efeito

de participação no processo licitatorio Pregão Presencial No 4/2019, da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 4/20í9 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa......... CNPJ

esta enquadrada na categoria............... ....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipoteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNTGÍPIO DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A EIVIPRESA

Referente Pregão Presencial n.o 412019

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 4t2019, de um lado, O MUNIcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador

do R.G. no _, SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< F O R N E C E DO R. C O N TRATO#T& E N D E R E C O C O t\4 P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>,
< FO R N E C E DO R. C O N TRATO#T&C P F R E P R E S E N TA NTE >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de fornecimento mensal
de vales-alimentação, paru aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos
comerciais (supermercados, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado,
comércio de lacticínios e/ou frios, padarias e similares) destinado a aproximadamente 235
(duzentos e trinta e cinco) servidores do Município, podendo sofrer alterações de acordo
com o número de admissões e exonerações.

1.2 - O fornecimento dos referidos cartões de Vale Alimentação será do tipo magnético que
permita ser recarregado mensalmente para utilização no comércio local e em todo território
nacional por cada funcionário beneficiado com os mesmos, para um número aproximado de
218 (duzentos e dezoito) servidores, nos seguintes valores:

VALORES DOS VALES ALIMENTACAO ACORDO COM A LEI N.O 914. DE 29 DE
JANEIRO DE 2019.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um
reais),para aproximadamente í68 (cento e sessenta e oito) servidores que cumprem
carga horária de 40 horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 173,25 (cento e sessenta e três
reais e vinte e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) servidores que cumprem
carga horária de 30 horas conforme legislação municipal.

) Cartões deValeAlimentação de R$ íí5,50 (cento e quinze reais e
cinquenta centavos), para aproximadamente 45 (quarenta e cinco) servidores que
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cumprem carga horária de 20 horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 57,75 (cinquenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) servidores que cumprem carga
horária de menos de 20 horas conforme legislação municipal).

1.3. Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos
beneficiários do vale-alimentação, considerando a inclusão de novos servidores
empossados, exonerados, falecidos ou aposentação, bem como a alteração do
montante mensalfixado em Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

2.1- Prestar serviços em estrita obediência às condições estabelecidas no Edital de Pregão
Presencial no 412019 e na forma estabelecida no presente instrumento.

2.2- Éntregar os vales-alimentação à CONTRATANTE, em até '10 dias da assinatura do
presente contrato.

2.3- Manter atualizada a relação de credenciados ao sistema, informando periodicamente ao
CONTRATANTE as inclusões e exclusões, sendo observado o limite mínimo de no mínimo
03 (três) empresas conveniadas para aceitação do Cartão Alimentação dentro do
município de Nova Santa Bárbara - Pr.

2.4- Pagar pontualmente os estabelecimentos credenciados ao sistema, pelo valor efetivo
consumido, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária e subsidiariamente
por esse pagamento, que é de toda responsabilidade da CONTRATADA.

2.5- IVlanter nos estabelecimentos credenciados a sua rede, em local bem visível a
identificação de sua adesão ao sistema, objeto deste contrato.

2.6- Manter em funcionamento em horário comercial uma central de atendimento telefônico
para prestar informações, receber comunicações de interesse das partes do
CONTRATANTE, fiscalizar os serviços dos estabelecimentos credenciados no sentido de
obter serviços satisfatórios do sistema.

2.7- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE,
quanto à execução do serviço contratado.

2.8- Manter-se durante a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 8.666/93 e
suas alterações, paru sua comprovação, sempre que for necessário, junto ao
CONTRATANTE.

2.9- Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo
máximo de 96 (noventa e seis) horas, a contar do recebimento da comunicação expedida
pelo CONTRATANTE.

2.10- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciário, fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da execução deste contrato.

2.11- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1o do artigo 65 da Lei 8.666/93.

2.12- Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

2.13- Caso haja atraso na entrega, comprovadamente provocado por culpa do
CONTRATANTE, a CONTRATADA, está isenta de penalidade.

2.14- A CONTRATADA é responsável por erros e defeitos na impressão/emissão dos
cartões.

2.15- Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus
empregados, guia de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (lNSS, FGTS
e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o
pagamento de quaisquer faturas que lhes foram devidas, até o cumprimento desta
obrigação.

2.16- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços, ou que
possam comprometer a sua qualidade.

2.17- Prestar informações exatas e não criar embaraços à fiscalização do CONTRATANTE,
atendendo suas determinações.

2.18- Não transferir ou cedersuas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

3.1- lnformar a CONTRATADA até o primeiro dia 5o de cada mês (ou em data que melhor
convier ao CONTRATANTE), os valores de vales a serem fornecidos de acordo com o
número de servidores.

3.2- Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os
serviços dentro das especificações técnicas e numeradas no Edital.

3.3- Efetuar o pagamento conforme especificado.

3.4- Rejeitar no todo ou em parte os objetos em desacordo com este contrato.

3.5- Fiscalizar os serviços contratados, exigindo o perfeito cumprimento do objeto
contratual, bem como, fiscalizar se a CONTRATADA está cumprindo com os encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas devidos com seus empregados, especialmente dos
designados para prestar os serviços decorrentes deste objeto contratual, o que será feito por
funcionário designado pela CONTRATANTE para este fim.

3.6- Determinar o afastamento da unidade de serviço de qualquer pessoa não
credenciada pela CONTRATADA para prestar os serviços, ou sendo credenciada não gozat
de confiança da fiscalização, devendo neste caso efetuar relatório escrito dos fatos que
deram causa a decisão.

CLAUSULA QUARTA. PAGAMENTO

4.1- Para a prestação serviços de administração, gerenciamento e fornecimento mensal de
vale alimentação para servidores municipais, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA 

-

o/o ( por cento) sobre o total mensal pago em Vales
alimentação, limitado ao valor máximo de R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e

oitenta reais e quarenta e quatro centavos), descontando-se os eventuais encargos.
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cLÁusuLA eurNTA- DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1- As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária no

cLÁUSULA SEXTA- VtGÊNctA

6.1- O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura,
renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57 , da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. PENALIDADES E MULTAS

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, estará
sujeita as seguintes penalidades:

7.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

7.1.2- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito
de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor
total do empenho;

7.1.3- executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

7.1.4- multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

7.2- as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

7.3- o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não era possível evitar, ou impedir.

CLÁUSULA OITAVA. RESCISÃO

8.1- A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão
do presente contrato os arrolados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por
interesse público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de
15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardando o pagamento
pelos serviços prestados.

CLÁUSULA NONA. CASOS OMISSOS

9.1- Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal
10.520, e, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.

cLÁUSULA DÉcIMA. FoRo

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná para
solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro

05?
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por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

Prefeito [\Iunicipal

< FO RN EC E DO R. CONTRATO#T&NO M E>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo Do paReuÁ

PORTARJA N" ()8Oi2O18

O PREFEITo MI.JNICIPAL DE NovA SANTA gÁRgaR.q, resolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.lo - A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros

- Pregoeiro: Marco Antônio de Assis Nunes - CI/RG no 13.315.069-2 SSP/PR;
- Suplente: Mônica Maria Proença Martins da Conceição - CI/RG no

10.450.207-5 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Rosemeire Luiz da Silva - CI RG no 7.224.894-5 SSP/PR;

- Suplente: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.714-4 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Polliny Simere Sotto - CIIRG no 9.257.282-0 SSP/PR;
- Suplente: Maria de Fátima Ribeiro da Mata - CI/RG no 3.609.203-3.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrario

Nova Santa Bárbara,03 de outubro de 2.018.

#«(
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19t02t2019 Mural de Licitações Municipais

0$0

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Descríção Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada paÍa administração, gerenciamento e

fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais

Dotação Orçamentária* 03001041 22006020063390390000

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de L^ançamento do Edital

26.680,44

t9l02/2019

Voltar

Data da Abertura das Propostas 1.1.l03l20t9

Data da Abertura das Prôpostas

Data cle Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Reqisbo

Data Registro

1910212a,9

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não v j

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisiçôes de microempresas regionais o, 1sç3;52 Não v i

Data Cancelamento

CPF: 4271512958 (Logout)

,n10Ano*

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SÂNTA BÁRBARA

Nô licitâção/dispensa/inexigibilidade* 4

Môdalidadex Pregão

Número edital/processo* g/2019

Instituição Financeira

Contrato de Empréstímo
i

I

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

provenl€ntês de organismos lnternaclonais/multllaterals de

Há cota de participação paÍa EPP/ME? üão... 
.' 

; I Percentual de participação: 
i

,,j

rl



0 üt

usr

Objeto: Contratação de empresa especializada para administração,
gerenciamento e lornecimento mensal de vale alimentação para servidores
municipais.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa ou Maior Percentual de

Aesconto).
,cebimento dos Envelopes: Até às 13h30min do dia 11103/2019.

lnicio do Pregão: Dia 11/03/2019, às Í4h00min.
Preço máximo: R$ 26,680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reals e
quarenta ê quatro cênlavos).

@:poderãoseroblidasemhoráriodeexpedientena
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes n0 222, pelo fone: 43-32ô6-8'100, por Emâil: licitacao(ônsb.0r.0ov.br ou pelo

site www.nsb.pr.oov,br

Poder
Executivo

Ano

EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO

ReÍerente ao Contrato n" 7412018 de Empreitada de Obra.
REF.: Tomada de Preços N" 4/201 B.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa .iuridica de direito publico

interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede adminisÍativa na

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor
PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa BM & P ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob n0.29.783.005/0001-'10, com endereço à Rua Cristiano Cezar
da Silva, 1 7 - CEP: 84290000, Sapopema/PR.

OBJETO: Contrataçâo de empresa para execuçâo de calçada em concrêto, na

Rua José Coutinho Bezerra, no Município de Nova Santa Bárbara.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, até

29t03t2015.

Nova Santa Bârbara,1910212019. SECRETARIA: Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Contrato de Repasse OGU 77267712012/MCIDADES/CAIXA
Marco Antônio de Assis Nunes Programa Planejamento Urbano.

Pregoeiro RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

Portaria n'080/2018 DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:13/9420'!9.

JUSTIFICATMA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Referência: lnexigibilidade de chamamento público - repasse ao terceiro setor - Termo de Fomento

Base legal:- Art. 31 e 32, da Lei Federal no, 1 30'l 9/1 4.

organização da sociedade civil: ASSoclAÇÃo DE PAls E AMlGos Dos EXCEPCIoNAIS DE NOVA SANTA BÁRBARA - APAE

CNPJ: 02.760.250/0001 -55

Endereço: Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n0 925 - Nova Santa Bárbara-PR

- io proposto: Fornecimento de recursos Íinanceiros para aquisição de gêneros alimentícios, combustível, seguro do veículo Fiat Ducato minibus, salário e encargos

.,oualhistas do motorista, com o objetivo de auxiliar na operacionalização de atendimento de aproximadamente 82 (oitenta e dois) alunos com deficiência, mÚltiplas

deÍiciências e transtornos globajs do desenvolvimento.

Valor total do repasse: R$ 49.805,84 (quarenta e nove mil oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

PerÍodo de vigência: 25 de fevereiro de 2019 a 24 de Íevereiro 2020.

Tipo da parceria: Fomento

JustiÍcativa de inexigibilidade de chamamento público: 0 objeto da parceria é o auxílio na operacionalização do atendimento a aproximadamente 82 (oitenta e dois) alunos

com deficiência, múltiplas deÍiciências ê translornos globais do desenvolvimenlo, através do repasse de verbas para o cusleio de parte das atividades que já são

desenvolvidas pela entidade em destaque, única no Município, o quê torna impossível a celebração de parceria com entidade domiciliadas em outras localidades.

Tal assertiva decorre do fato de que o Íorlalecimento de laços Íamiliares também faz parte da formação educacional dos alunos e, por isso, devem estes estar inseridos

dentro do Município onde moram. Ademais, considerando as deÍiciências que acometem aos alunos, não raras as vezes, seria inconveniente e desgaslante que os mesmos

se deslocassem do município onde residem para diverso, a ím de frequentarem as aulas e atividades.

No mais, vale frisar que o custeio objeto da parceria representa somente parte dos gastos que a OSC possui no alendimento e cumprimento de suas metas, sendo inviável,
pois, repassar valor insuficiente à outra OSC para realizar suas atividades, enquanto a OSC domiciliada no Município de Nova Santa Bárbara necessita de auxílio Íinanceiro

do Poder Público.

Nova Santa Bárbara/PR, 19 de Íevereiro de 2019.

ERIC KONDO

Prefeito Municipal

Paraná.

PREGÃO PRESENCIAL N" 4/2019

AVISO DE

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Sanla Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com.br/doensb
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IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de abril
de 2013.

Diário Oficial Eletrônico
Níunicípio de Nova Santa Bárbara- Paraná

Erlc Kóndo - PreÍeito Municlpal
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NOVA SANTA BARBARA
0 ü3

CORRESPOT.IOÊI,ICIA I NTERNA

De: Setor de Licitação
P ara: Departamento J u ríd ico

Nova Santa Bárbara, 2210212019

Prezada Senhora,

Na data de hoje foi noticiado no site do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná que licitação do Município de Cafeara para gerenciar vale-
alimentação foi suspensa em razáo de exigência de que os licitantes apresentassem
lista com os estabelecimentos comerciais credenciados no Município.

lnformo que no edital do Pregão Presencial n' 412019, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e
fornecimento mensal de vale-alimentação para servidores municipais, com previsão
de abertura no dia 1110312019, exige-se a indicação das redes de estabelecimentos
credenciadas, no mínimo 03 (três) estabelecimentos, situados no Município de Nova
Santa Bárbara - Pr.

Diante do exposto, solicito informaçÕes sobre quais medidas
devem ser tomadas para regularizar o edital em questão.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elain ditk Santos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
.080/000 l -60

PREFEITURA MUNICIPAL
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Licitação de Cafeara para gerenciar vale-alimentação é suspensa pelo TtE-PR

l' irriÍírí.,i1 22 de fevereiro de 2019 - 09:00

Notícia anterior Próxima notícia

Por meio de medidá cautelar emitida pelo cônselheiro Ivan Bonilha,

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) suspendeu o

andamênto do Pregão Presencial no 3/201.9 do Município de

Cafeara, no Norte paranaense. O objetivo da licitação era a

contÍatação de empresá especlallzada na êdntinistração do

fornecimento de auxílio-alimentação via cartão eletrôníco ou

magnético. O preço máximo previsto no edital era de Rg

133.946,40 para um periodo de 12 meses.

O ato foi provocado por Representação da Lei rro 8.666/1993 (Lei

de Lir:itações e Contratos) ínterposta pela empresa Síndplús

AdministÍadora de Ortões, Serviços de Cadastro e Cobrança Ltda.

Na petição, a irrteressada ãlegou ser irregular a exigência, prevista no edital do certanre, de que os licitantes

âpresentassem lístô corr os estabelecimentos comerciais credenciados rro munícípio,

O Íelâtor do processo fundamentou seu despacho na jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e do
ôío ÍCE-PR. De acordo com o conselheiro Bonilha, a exigência restrínge a conrpetitividade do certame, pois a

arcsentação de rede credenciacla deve ocorrer somente no monlenbo da contratação, após prazo razoável, e não

quando da apresentação das propostas. para fins de habilitação.

O despaclro, de 12 de fevereiro, foi homologado na sessão do Tribunal Pleno do TCE-PR desta quarta-feira (20). Com

a suspensão, foi aberto prazo de 15 dias para que o prefeito de Cafeara, Oscimar losé Sperandio (gestão 2017-2020),

e a preogeira da licitação, Thais Fernanda Tomadon, apresentem seus esclarecímentos a respeito da irregularidade

apontada. os (:feitos da medida perduram até que o Tribunal decida sofrre o mú'ito da questão,

§erviçe

Processo no:

Derpôcho no:

Âssunto:

Entidade:

Intêrêssâdos:

àtor:

855 r 5/19

176/19 - cabinete do Conselheiro Ivan Bonilha

Representação da Lei no 8.666/1993

Município de Cafeara

Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Câdastro e Cobranca Ltdô.,

Oscimar José Sperandio e Thais Fernandô Tomadon

Conselheiro lvan Lelis Bonilhâ

Autor: Diretoia de Comunicação Social

Fonte: TCE/PR

TOPO ^

http://www1 .tce.pr.gov.br/noticias/licitacao-de-cafeara-para-gerenciar-vale-alimentacao-e-suspensa-pelo-tce-pr/6680/N 1t1
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PR 412019
2 mensagens

licitacao@p ereiraemazzucato.com.br <licitacao@pereiraemazzucato.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

22 de fevereiro de 2019 16:33

llmo. Sr. pregoeiro da Prefeitura de Luzerna Nova Santa barbara

Haja vista o interesse em participar do procedimento licitatório, reÍerente ao Pregão Presencial n" A412019,
Contratação-CleÊmprcsa_espÊpjallzAdAryG_admjnislaçég,_gerenciamento e fornecimento mensal de vale
a I i m e n t a ç ég W ra_s eyj d otes_AAnj1! r64s-

Nesse tocante, faz-se necessário esclarecer alguns pontos do edital, mais especificamente, no que lhe concerne o

critério de desempate, adotado pelo edital supra.

Consoante o estabelecido no edital, será vedado a apresentação de taxa negativa na apresentação das propostas,
acarretando, uma grande probabilidade de empate no julgamento das propostas, visto que a menor taxa a ser
apresentada pelos interessados corresponde a 0 %, e partindo da premissa que os licitantes estarão em nível de
igualdade, cumpre esclarecer a forma em que se dará o desempate.

A lei geral de licitações se reservou a tratar do assunto em seu art. 3o, § 2o, bem como no seu art. 45, § 20, vejamos

" § 2e Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurodo preferêncio, sucessivamente, oos

bens e serviços:

1

ll - produzidos no Poís;

lll - produzidos ou prestados por empresds brasileiras.

lV - produzidos ou prestados por empresqs que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no País.

V - produzidos ou prestados por empresds que comprovem cumprimento de reservo de corgos previsto em lei poro

pessoo com deficiência ou poro reabilitado do Previdência Sociale que atendom às regras de acessibilidode

previstos no legisloção".

Caso permaneça o empate, após obedecer o disposto nos incisos acima, proceder-se-á ao sorteio, conforme

disposto no arügo 45, § 2e da citada Lei, vejamos:

'§ 2o À/o caso de empate entre duas ou mais proposÍas, e apos obedecido o disposÍo no § 2o do aft.3o desta Lei, a

ctassificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo."

https://mait.googte.com/mail/u/o?ik=14635140006961v=pt&search=all&permthid=thread-f%3A16261 98802165140463&simpl=msg-f%3A1 626198. . . 113





22t02t2019

Desta forma,

E-mail de lsmweb - soluções para lnternet - pEDlDo DE ESCLARECIMENTo - pR 4/2019

Questiona-se

1' Em caso de empate, serão observados os critérios estabelecidos pela Lein" 8666/g3, a qualelenca os
procedimentos a serem observados em caso de empate no julgamento das propostas?

Agradeço desde já atenção dispensada.

Atenciosamente,

Marcus Silva

Departamento de Licitações

Tel.: 11 26386484

www. pe re i r aemazzucato. co m. b r

rã

Livre de vírus. www.avast.com

0$6

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para : licitacao@perei raemazzucato.com. br

22defevereiro de 2019
16:43

Boa tarde,

Sim, será observado o contido na Lei 8666/93 como critério de desempate.

Att,
ffexto das mensagens anteriores ocultol

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações

https://mail.google.comimail/u l0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-Í%3A1626198802165140463&simpl=msg-f%3416261 98... 213
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Pn.rÊgruRA fulUNIÜIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO PRESENCIAL NO 412019
Processo Administrativo n.o 912019

Obieto: Gontrataçâo de empresa especializada para adminlstração, gerenclamento e

fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais.

0$?

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

I

fu #.;s&giffi"*,1?ork*u,r&d€,5tlâffif ,#*"LicÍtaçãoe
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
p:!*r.:Lr8à.tgerÍr.í,t. o."-- . l-': ou pelo tel/ fax: í.&rta.9qA- 2270

aos "9.$. /-*eÊ-/ 20í9.

Garimbo Padronizado da Empresa

,\a
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, F< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwwnsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019
Processo Administrativo n.o 912019

Objeto: Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e
fornecimento mensa! de vale alimentação para servidores municipais.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa M&S Serviços Administrativos Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida à Rua lndependência 637 sala 06 centro, na cidade de Nova Odessa, estado
de São Paulo devidamente cadastrada no CNPJ sob n.o 26.069.189/0001-62 e lnscrição
Estadual n.o 482.071.550.116,retirou este Edital de Licitação e deseja ser

informada de qualquer alteração pelo e-mail

Silvania.leite@msbeneficios.com.bf

Nova Odessa SP, 26 de Fevereiro de 2019

NOVA SANTA BARBARA

!r&t t€EVrçOS ÂDlt. LTDÂ EpP, CXPJt T§,069.1891o00t.s:

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 43.3266.8100, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - - E-rnail - licitacaoíâ)nsb.pr.gov.br - ww'*,.nsb.pr.gov.br


